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RESUMO

O desenvolvimento dos meios de comunicação, especificamente das redes sociais, viabilizou a manifestação da liberdade de expressão, inclusive política e religiosa. Com efeito, um recente fenômeno tem sido a exposição dos símbolos e discursos religiosos no âmbito da esfera pública, originando embates que geram consequências sociais e jurídicas. Neste trabalho, com metodologia de pesquisa bibliográfica documental, de abordagem exploratória com base no método dedutivo, foi feita uma análise acerca da reais acepções de Estalo Laico, a forma como de estabeleceu e como é aplicada no Brasil. Dessa forma, indagou-se: Como se estabeleceu o Estado Laico no Brasil e quais as suas particularidades? A completa dissociação entre o Estado e a Igreja seria mesmo o ideal almejado pela laicidade no Brasil? Ou seria legítima a participação de uma agenda confessional dentro de um Estado laico? Assim, analisou-se os principais tipos de relação Estado-Igreja existentes, as diretrizes fundantes da Laicidade do Estado Brasileiro, o contexto histórico em que se deu, quais as possibilidades e vedações estabelecidas pelas normas constitucionais, características da laicidade brasileira e, por fim, os mais recentes e importantes entendimentos jurisprudenciais brasileiros. Desta forma, foi possível constatar a evidente licitude do caráter benevolente e colaborativo do Estado Laico brasileiro para com as instituições religiosas, seus discursos e suas manifestações públicas, sendo esse, inclusive, um fator imprescindível para o devido exercício do Estado Democrático de Direito, a garantia da liberdade de crença e, principalmente, de manifestação religiosa.
Palavras-chave: Religião. Estado Laico. Liberdade religiosa. Liberdade de Expressão. Direitos Fundamentais.

ABSTRACT
The development of communication means, specifically social media, has made the expression of freedom of speech possible, including political and religious expression. Indeed, a recent phenomenon has been the exposure of religious symbols and discourses in the public sphere, leading to conflicts that generate social and legal consequences. In this work, through bibliographical research methodology, using an exploratory approach based on deductive methods, an analysis was conducted on the true meanings of the secular state, how it was established, and how it is applied in Brazil. Therefore, the following questions were raised: How was the secular state established in Brazil and what are its particularities? Would a complete dissociation between the state and the church be the ideal sought by secularity in Brazil? Or would the participation of a confessional agenda within a secular state be legitimate? Thus, the main types of state-church relationships were analyzed, along with the foundational guidelines of the Brazilian secular state, the historical context in which it emerged, the possibilities and prohibitions established by constitutional norms, the characteristics of Brazilian secularity, and finally, the most recent and important Brazilian jurisprudential interpretations. In this way, it was possible to confirm the evident legality of the benevolent and collaborative nature of the Brazilian secular state towards religious institutions, their discourses, and their public expressions. This, in fact, is an essential factor for the proper exercise of the Democratic Rule of Law, the guarantee of freedom of belief, and, most importantly, religious expression.
Key-words:  Religion. Secular State. Religious Freedom. Freedom of Expression. Fundamental Rights.

1 INTRODUÇÃO 

O presente trabalho tem por finalidade analisar os principais aspectos do sistema de laicidade estatal adotado pelo Brasil, visando examinar as particularidades concernentes à sua aplicabilidade, bem como compreender sua relação com os direitos fundamentais de liberdade de expressão e de liberdade religiosa e de crença garantidos pela Constituição Federal de 1988. 
Por todo o mundo, o ideal do Estado laico tem gerado incontáveis questionamentos. Nos últimos anos, sobretudo, com o crescimento exponencial dos meios de comunicação, os casos em que a liberdade de expressão e a liberdade religiosa se chocam com a ideia de laicidade têm sido cada vez mais numerosos, servindo, inclusive, de pretexto para polêmicas.
De acordo com informações contidas no site Politize (2017), ocorreu na França, com a proibição do uso do véu; na Alemanha, com a proibição de freiras de usarem hábito em escolas e repartições públicas; e aqui, no Brasil, onde foi discutida a questão da presença de crucifixos em repartições públicas, entre outros assuntos. 
Desta forma, pode-se dizer que, mesmo com o aumento da disseminação de informações ao longo do tempo e a popularização de alguns conceitos e institutos jurídicos, a população, em geral, ainda não tem um conhecimento concreto acerca do que de fato define um Estado Laico, das diferentes formas de aplicação, a depender do contexto histórico-local, e quais as reais implicações desse sistema na relação Estado-igreja. 
Sendo assim, é de se esperar que a sociedade questione e/ou critique os hábitos populares, aspectos culturais e até mesmo as atuações político-governamentais que se pautem em convicções religiosas, sendo essa, portanto, a maior das problemáticas concernente à efetivação do Estado laico no Brasil.
Diante disso, vale mencionar dois fatores fundamentais para a compreensão do funcionamento da laicidade no Brasil, sendo eles: num plano internacional, a existência de várias vertentes possíveis para a efetivação do Estado laico, tendo cada uma dessas suas distinções e particularidades, levando-se sempre em conta a realidade de cada um dos países adotantes desse sistema e, num plano nacional, a origem das leis brasileiras e, consequentemente, as disposições normativas concernentes ao modelo de Estado Democrático de Direito existente no Brasil, especificamente.
O primeiro fator esclarece o fato de que, para além das muitas formas de relação Estado-Igreja existentes, tem-se, também, de forma mais específica, variações na forma de manifestação da própria laicidade, não sendo, necessariamente, a mesma forma para todos os Estados que se classificam como laicos. Já o segundo, é um fator histórico, já que, desde o início da formação do Estado Brasileiro, o conceito de moral do povo e, consequentemente, das leis, quase sempre tiveram raízes no conceito de verdade advindos de doutrinas religiosas. 
Não é preciso muito aprofundamento na história do Brasil para se verificar que a sua população, desde a época do descobrimento, tem uma forte ligação com as religiões, principalmente com o catolicismo. Tanto é que o Brasil é o maior país católico do mundo, com uma estimativa de 172 (cento e setenta e dois) milhões de fiéis, o que equivale a aproximadamente 26% (vinte e seis por cento) dos católicos de todo o mundo, segundo dados do Anuário Pontifício 2023, que é publicado anualmente pelo escritório central do Vaticano.
No entanto, apesar do enorme interesse populacional em assuntos concernentes à religião, pouco se sabe acerca das particularidades do sistema de relação Estado-igreja adotado pelo Brasil. Isso tende a fazer com que a laicidade não seja efetivamente entendida e/ou praticada como deveria. Ou seja, a população brasileira desconhece o sistema de relacionamento Estado-igreja adotado por sua própria federação e, dessa forma, tende a responder de forma equivocada às disposições acerca da Laicidade estabelecidas pelo Constituinte.
Assim, neste estudo, buscar-se-á explorar as problemáticas atuais acerca da relação Estado-igreja tal como é exercida na particularidade do Brasil. Pois, em que pese a aparência de simplicidade do tema, a questão da laicidade no Brasil tem implicações importantíssimas não apenas no exercício dos direitos fundamentais da liberdade de expressão e da liberdade religiosa, mas também da aplicação do princípio basilar de todo o ordenamento jurídico pátrio, qual seja: a dignidade da pessoa humana. 
Para tanto, inicialmente, será feita a exposição das principais formas de relação Estado-Igreja, com as devidas distinções existente entre elas, e o que levou o Brasil a se tornar um Estado laico. Além disso, far-se-á uma breve distinção das duas principais concepções de Estado Laico, as particularidades de cada uma delas e qual é, ao certo, a concepção adotada pelo Brasil. 
Em seguida, no que diz respeito à Constituição vigente, abordar-se-á a forma como é aplicada no Brasil, os limites e/ou abrangência da liberdade religiosa, e a forma como a garantia desse direito se confronta ou se concilia com a laicidade tal como é exercida no Brasil, buscando, assim, esclarecer algumas polêmicas relacionadas à suposta proibição de o poder religioso fazer-se presente na esfera pública, tais como o uso de símbolos religiosos em locais públicos e a possibilidade do ensino religioso e confessional nas escolas públicas.
As questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estão centradas nas seguintes problemáticas: Como se estabeleceu o Estado Laico no Brasil e quais as suas particularidades? A completa dissociação entre o Estado e a Igreja seria mesmo o ideal almejado pela laicidade no Brasil? Ou seria legítima a participação de uma agenda confessional dentro de um Estado laico?
Estas são, portanto, as questões que constituem a base deste trabalho, por meio das quais serão esclarecidos alguns dos mais relevantes aspectos acerca do exercício da laicidade no Brasil, especificamente no que diz respeito ao aspecto colaborativo por parte do Estado laico brasileiro para com as religiões, seus desdobramentos jurídico-sociais e seus reflexos no exercício da liberdade religiosa.
Refletir sobre as perspectivas concernentes à forma de relacionamento entre duas das mais importantes instituições humanas no atual contexto histórico, social e econômico, é uma tarefa de grande relevância política, social e jurisprudencial, pois ainda são escassos os estudos e contribuições teóricas que tratam de forma clara a respeito do tema, razão pela qual ainda perduram muitos mitos e falácias a seu respeito.
Como consequência disso, tem-se que, no Brasil contemporâneo, existe uma tendência a se utilizar da denominação ‘Estado laico’ como uma simples fórmula para justificar o silenciamento do discurso religioso no debate público a todo e qualquer preço. No entanto, muitas das vezes essa ideia é defendida de forma equivocada e sem o mínimo conhecimento do que realmente representa chamar de ‘laico’ um Estado, muito menos do que significa a laicidade na experiência brasileira, especificamente, tendo em vista que o modelo de laicidade se exprime de diferentes formas de acordo com cada Estado.
Esse tipo de desinformação não apenas se contrapõe a conceitos axiológicos de pluralismo e respeito à garantia constitucional de liberdade religiosa como também ao que, desde os primórdios da filosofia, têm-se como pilares básicos para o bom funcionamento da cidade-estado. Quanto a isso, é certo dizer que tanto quanto a racionalidade, a religiosidade também têm seu grau de importância.
Necessário se faz, portanto, entender como se dá a correta atuação religiosa diante da laicidade brasileira, seus desdobramentos e as consequências jurídicas dessa atuação, posto que, conforme afirmam os professores Tiago R. Vieira e Jean M. Regina (2021) entendem com se dá a correta relação entre a igreja e o Estado por meio do modelo de laicidade estabelecido no Brasil repercute diretamente no pleno exercício da liberdade de crença e da liberdade religiosa.
Destaca-se, por fim, que a composição deste trabalho se dará por meio da metodologia de pesquisa bibliográfica documental, a fim de coletar e selecionar informações através de documentos, livros, notícias jornalísticas etc., por meio de realização de uma abordagem exploratória, para se conhecer o contexto do assunto objeto do presente estudo e, ao final, com base no método dedutivo, após o processo de análise das informações, chegar a uma conclusão. 
Para tanto, além das pesquisas bibliográficas, foram realizadas algumas análises legislativas, jurisprudenciais e doutrinárias, bem como de demais trabalhos de conclusão de curso e artigos científicos relacionados à temática aqui abordada e temas correlatos.

2 OS PRIMEIROS E PRINCIPAIS SISTEMAS DE RELAÇÃO ENTRE O ESTADO E A IGREJA 

Há, desde o início da civilização, uma relação estre o Estado e o transcendente. Isso porque, desde os primórdios da evolução humana, o homem tem uma crença/cultura religiosa e essa cultura sempre se relacionou com a organização estatal. 
Porém, o sistema de relação entre Estado e igreja nunca foi único e universal, já que sempre variaram de acordo com as limitações geográficas e o período histórico vivido por cada civilização. (VIEIRA e REGINA, 2021)
Pode-se, no entanto, elencar alguns dos sistemas de relação entre Estado e Igreja que mais ganharam relevância social, segundo Moreira (2020), são eles:

2. 1 ESTADO MONISTA OU TEOCRÁTICO

A teocracia é uma forma de governo em que a autoridade é exercida em nome de uma divindade ou de um conjunto de crenças religiosas. Assim, dizer que um Estado adota uma abordagem monista/teocrática em relação à religião e à política significa dizer que a religião é vista como parte integrante do sistema político e que as crenças religiosas são usadas para justificar a política estatal. (MOREIRA, 2020)
Em geral, as teocracias são governadas por líderes religiosos ou por indivíduos que afirmam ter um mandato divino para governar e, dessa forma, exercem uma influência dominante na política e na sociedade. 
A origem da teocracia remonta à antiguidade e pode ser encontrada em várias culturas ao redor do mundo. No Egito Antigo, por exemplo, o faraó era considerado um deus vivo e exercia autoridade teocrática. Também no mundo greco-romano, alguns imperadores foram adorados como deuses e exerceram autoridade teocrática. (VIEIRA e REGINA, 2021)
Atualmente a teocracia é uma forma de governo que não é mais amplamente praticada em todo o mundo, embora ainda existam países que são considerados teocráticos, como o Irã, que se utiliza do Sharia, e o Vaticano, onde o Papa é o Chefe de Estado e suas leis são baseadas na Bíblia. (BEZERRA, 2023)
No entanto, com o passar do tempo, as sociedades foram se aperfeiçoando em suas formas de relacionar o poder secular e o poder religioso, dando a cada um o seu devido lugar.

2.2 ESTADO CONFESSIONAL 

O Estado confessional é aquele em que o Estado e a religião são intimamente ligados, e em que a religião é uma parte integrante do sistema político e jurídico do país. No entanto, aqui, o Estado e a religião são coisas destintas, não se confundindo como na Teocracia. (MOREIRA, 2020)
Em um Estado confessional, a religião oficial do Estado é a mesma religião oficial da maioria da população, e a política e as leis do país são influenciadas diretamente pelos dogmas e ensinamentos dessa religião. Além disso, os líderes religiosos têm um papel importante na tomada de decisões políticas e jurídicas, e, muitas vezes, possuem influência direta sobre o governo. A religião é utilizada para justificar a política estatal, e há uma forte ligação entre os líderes religiosos e políticos. (MOREIRA, 2020)
O Estado brasileiro já adotou o estado confessional, entre período do Brasil-Colônia, de 1500 a 1822, e no Brasil-Império, de 1822 a 1891. Nesta época, a Igreja Católica Apostólica Romana era a crença oficial. Em virtude disso, tolerava-se outras práticas espirituais, desde que estas fossem promovidas somente de forma privada. Da mesma forma, ainda atualmente, alguns países adotam o Estado confessional, como a Inglaterra, onde a religião anglicana é oficial, e em países Islâmicos, os quais consideram a crença até para efeitos de cargos no serviço público. No entanto, é comum que num Estado Confessional seja permitida ou tolerada crenças diversas. (GARCIA, 2018)
Temos, portanto, que, apesar de haver aqui, também, uma relação profunda entre o poder secular e o poder religioso, tal como nos Estados Teocráticos, ambos os sistemas se mostram bastante diferentes em termos de flexibilidade, tendo em vista que, embora haja um grande apelo do poder secular para com o poder religioso, ambos são tidos como coisas claramente distintas, havendo no Estado Confessional, geralmente, tolerância quanto a outras religiões.

2.3 ESTADO SECULAR

No período da reforma protestante, no século XV, o modelo de relação ficou marcado pela separação entre Igreja e Estado, mas não de forma completa e total. Isso significa que os líderes religiosos ainda tinham certa influência na esfera política, mas a autoridade religiosa era limitada e controlada pelo poder secular. Em muitos casos, a religião ainda era vista como uma força unificadora e essencial para manter a coesão social, mas sua relação com o Estado estava mudando. (VIEIRA e REGINA, 2021)
O movimento protestante se opôs ao modelo de teocracia cristã e defendeu a separação entre a Igreja e o Estado, por isso ficou conhecido como ‘separação entre Igreja e Estado’ ou ‘secularismo’. Assim, esse modelo de relação se tornou mais comum em países onde a reforma protestante se consolidou, como a Inglaterra e a Suécia. (VIEIRA e REGINA, 2021)
Portanto, embora os reformadores protestantes argumentassem que a Igreja não deveria ter controle sobre o Estado, e que o Estado deveria ter autonomia em relação à religião, no Estado Secular a separação ainda era parcial, com o Estado ainda exercendo controle sobre a Igreja e vice-versa. O Estado Secular, pois, é tido como uma transição do Estado religioso para o Estado Laico, onde a separação é mais bem estabelecida.

2.4 ESTADO LAICO

No Estado laico, diferente de como ocorre no secularismo, o modelo de relação é estabelecido por uma separação mais determinante entre religião e Estado. Esse modelo foi influenciado pelas ideias dos pensadores iluministas, como John Locke e Voltaire, e se consolidou em muitos países europeus a partir do século XVIII. (VIEIRA e REGINA, 2021)
Neste sistema, a religião é tida como uma questão pessoal e privada e, portanto, o Estado deve ser neutro em relação à igreja. Isso significa que as instituições religiosas não devem ter qualquer influência ou controle sobre o Estado, e as políticas públicas devem ser decididas com base na razão e na ciência, e não em crenças religiosas. (MOTA, 2020)
Mas, para além de defender a autonomia do Estado em relação à religião, o Estado laico estabelece também a proteção da liberdade religiosa dos indivíduos. Assim, o Estado não é nem favorável, nem hostil a qualquer religião específica, é apenas neutro. (MOTA, 2020)
Desse modo, a separação entre Estado e religião é vista como um princípio fundamental para garantir a liberdade religiosa, a igualdade entre as crenças e a proteção dos direitos humanos, já que há Estados, como os Estados Unidos da América, que adotaram esse tipo de relação Estado/igreja justamente para proteger os seus cidadãos das perseguições e barbáries comumente praticadas contra a igreja e seus fiéis, como veremos mais à frente.

Esses são apenas alguns exemplos de sistemas de relação entre o Estado e a Igreja que se estabeleceram ao longo da história e repercutiram até os dias atuais, cada um com suas próprias características e implicações políticas e sociais.


3 ORIGEM DO ESTADO LAICO E SEUS DESDOBRAMENTOS: LAICISMO E LAICIDADE

Na prática, o Estado laico surgiu com a emenda à Constituição Americana, em 1791, que, além de não estabelecer qualquer vínculo entre Igreja e Estado, proibia o Estado de ter uma religião oficial enquanto defendia o livre exercício de qualquer religião. Os Estados Unidos foi, portanto, o primeiro país de fato laico. (VIEIRA e REGINA, 2021)
No entanto, o conceito de Estado laico só foi difundido realmente na Europa, mais especificamente na França, no final do século XVIII e início do século XIX, como parte da Revolução Francesa. A Lei de separação entre a Igreja e o Estado, que foi promulgada na França em 9 de dezembro de 1905, estabeleceu a laicidade do Estado francês e a liberdade religiosa para todos os cidadãos. A partir daí, o princípio da laicidade foi popularmente difundido. (DAVIS, 2022)
Assim, historicamente, temos que, na França, a laicidade surgiu como uma reação à influência política e social da Igreja. A Lei de separação entre a igreja e o Estado foi formalizada, portanto, como o culminar de décadas de conflitos entre monárquicos e Republicanos anticlericais que consideravam o Cristianismo um obstáculo permanente ao desenvolvimento social da República. Como consequências, a lei revogou a Concordata de 1801 entre Napoleão e o Vaticano, retirou o estatuto oficial à Igreja Católica, e declarou a neutralidade do estado em assuntos religiosos. (DAVIS, 2022)
Já nos Estados Unidos, a implementação da Laicidade se deu de uma forma diferente, já que o próprio país foi formado, em sua grande parte, pelos puritanos que eram, na verdade, cristão protestantes ingleses que fugiam de perseguição religiosa na Inglaterra e que, chegando aos EUA, justamente por fugir de perseguições e opressões, decidiram que o Estado não poderia interferir na igreja e vice-versa. (VIEIRA apud MORAES, 2022)
Dessa forma, o intuito dos defensores da Laicidade no EUA era evitar a exclusão e a discriminação de grupos religiosos minoritários, bem como para prevenir a violência religiosa e o conflito entre grupos religiosos diferentes. Além disso, a laicidade garantiria que o Estado cumprisse suas funções de forma imparcial, sem estar sujeito a pressões ou influências de determinadas religiões em detrimento de outras. (VIEIRA apud MORAES, 2022)
Assim, pode-se ver que a origem e a propagação da laicidade de deu de diferentes formas, a depender do país e das experiências histórico-sociais vividas por cada um deles. Se deu na França como uma forma de o Estado excluir a igreja do debate público, enquanto que nos EUA se deu como uma forma dos próprios cristãos defenderem o seu direito de crença.
De forma concomitante, com o surgimento do Iluminismo, também entre os séculos XVIII e XIX na Europa, houve uma crescente valorização da razão, da ciência e da liberdade individual, o que levou a um movimento de rejeição cada vez maior à influência excessiva da religião na sociedade e na política. A laicidade, portanto, surgiu como uma forma de garantir a liberdade religiosa e de não crença. (SOUSA, 2023)
Ou seja, ao contrário do que muitos pensam, o Estado laico não é necessariamente o Estado onde a religião não é considerada, valorizada, ou é ausente. É mais propenso a ser, na verdade, o Estado onde se tem a liberdade de exercer a religião, fé e crenças com todo o respeito do próprio Poder Público e dos demais cidadãos. Lugar onde, além de não existir a obrigatoriedade de uma religião oficial, existe a liberdade e garantia de exercer plenamente a fé, seja qual for a religião e em qualquer lugar, inclusive em meio ao debate político-social.
No entanto, é comum que, por desinformação, as pessoas acreditem que a função do Estado laico é extinguir/silenciar o debate religioso da sociedade, abominando, dessa forma, toda e qualquer narrativa política, educativa e/ou social que se fundamente em argumentos religiosos. Isto caracteriza, na verdade, o laicismo, e não a laicidade. Tem-se, portanto, a existência de dois desdobramentos popularmente conhecidos de Estado Laico: laicidade e laicismo. Ambos são termos que se referem a ideias relacionadas ao papel da religião na sociedade, mas têm significados diferentes. (MOREIRA, 2020)
Entende-se por Laicismo uma corrente ideológica que defende uma separação mais radical entre o poder secular e o poder religioso, que, muitas vezes, envolve a rejeição ou hostilidade em relação às religiões em geral. O Laicismo não se limita a garantir a neutralidade do Estado em relação às religiões, mas sim a restringir o papel da religião na sociedade, e, em alguns casos, defende até mesmo a erradicação da religião do espaço público. (MOREIRA, 2020)
O Laicismo é, portanto, uma visão mais radical do que a laicidade, que, por sua vez, não busca eliminar a religião da sociedade, mas sim garantir que ela não interfira nas questões políticas e que todos os cidadãos sejam tratados de forma igualitária, independentemente da religião que professam. (CESARE, 2012)
A Laicidade, pois, é um princípio que defende a separação entre o Estado e as religiões no intuito de garantir a liberdade de crença e de não crença. Em outras palavras, é a ideia de que o Estado deve ser neutro em relação às questões religiosas, não privilegiando ou discriminando qualquer religião em particular e, ainda, protegendo o direito das pessoas de praticarem sua religião sem interferência estatal. (CESARE, 2012)
Portanto, o necessário entendimento da diferença entre a forma como se consolidou o Estado Laico na França e a forma como se consolidou nos EUA, bem como o entendimento dos referidos desdobramentos em que resultam essas diferenças, é fundamental para a compreensão do modelo de Estado Laico tal como é exercido no Brasil.

4 ESPECIFICIDADES DA LAICIDADE BRASILEIRA E SEUS EFEITOS NO EXERCÍCIO DA LIBERDADE RELIGIOSA

	Foi com a instituição da forma Republicana no Brasil, em 1889, que passou a haver, de forma contundente, uma separação entre o Estado e a Igreja, tornando, dessa forma, o Estado Laico. Antes disso, o Estado era claramente confessional, tendo a religião católica apostólica Romana como religião oficial. Mas foi só com a Constituição de 1988 que o ordenamento jurídico brasileiro passou a determina, de forma expressa, a neutralização estatal nas questões que dizem respeito à religião. (MASSON, 2020)
	No entanto, no Brasil, de forma bem diferente de como se dá o Estado Laico na França, que mais se caracteriza como laicismo, a Constituição Federal de 1988 não determina que haja uma completa exclusão do debate religioso no meio público, e nem que a religião seja vista de forma negativa. Ao contrário disso, o Estado Laico no Brasil tem uma posição apenas de neutralidade perante a religião, a qual se traduz em respeito e proteção a todos os credos e, inclusive, à ausência deles, se assemelhando, dessa forma, com a Laicidade tal como se originou nos Estado Unidos. (CESARE, 2012)
A Laicidade exercida no Brasil, ao contrário de como ocorre no Laicismo, é fruto de uma valorização dos pertencimentos religiosos desde o início da formação da sociedade brasileira, considerando-os importantes na formação da identidade do indivíduo não só de forma particular, mas também de forma política e social. (RINCL, 2013)
Portanto, foi unicamente com o intuito de se tornar um Estado genuinamente independente que o ordenamento brasileiro instituiu o Estado Laico, passando, assim, a ocupar uma postura pluriconfessional na vida pública, ou seja, não deve ser declarado como adepto de nenhum credo, além de permitir e possibilitar um convívio pacífico e harmônico entre as diversas crenças existentes na esfera pública. (RINCL, 2013)
Com efeito, qualquer ideia de laicismo é claramente repudiada nos termos da nossa legislação, pois já no preâmbulo de nossa Carta Magna é solenemente declarado: “promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República Federativa do Brasil” (BRASIL, 1988). É evidente, portanto, que um Estado que se constitui sob a proteção de Deus pode ser tudo, menos um Estado ateu ou antirreligioso. (CESARE, 2012)
Além disso, a adesão e o reconhecimento dos valores religiosos na nossa Carta Magna não se limitam somente ao preâmbulo. A Constituição de 1988 ainda dispõe:

Art. 5º [...] VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; (grifo nosso)
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva; (grifo nosso)
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; [...] (grifo nosso)

Art. 210. [...] § 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. (grifo nosso)

Art. 226. [...] § 2º - O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. (BRASIL, 1988, Arts. 5º, 210 e 226)

E, por fim, o constituinte de 1988 estabeleceu, de forma expressa e bastante clara, as diretrizes fundantes da Laicidade do Estado Brasileiro:

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; [...] (BRASIL, 1988, Art. 19)

	Nesse sentido, Jayme Weingartner Neto (2013, apud BARBOSA e FILHO, 2020, p. 3) comenta:

Superados, pois, os modelos anteriores de identificação entre Estado e religião (pese a persistência de estados teocráticos no espaço islâmico), o regime constitucional brasileiro é de não identificação (Estado laico) com separação, o que não significa, vale frisar, oposição, que está presente   numa   concepção   laicista (ao   estilo francês), de relativa hostilidade à religião. Nem indiferente, e ainda menos hostil, a   Constituição   revela-se   atenta, separada, mas cooperativa, não confessional, mas solidária, tolerante em relação ao fenômeno religioso. (WEINGARTNER NETO apud BARBOSA e FILHO, 2020)

	Conclui-se, pois, que o objetivo do Estado Laico no Brasil nunca foi de silenciar e/ou excluir o discurso religioso do meio político-social, vendo a religião como algo negativo. Mas, sim, ter um Estado devidamente independente e que reconhece (e até incentiva o reconhecimento) dos valores religiosos para as raízes históricas e culturais da nação Brasileira, bem como respeita e protege todos os indivíduos que têm alguma crença e até mesmo os que não têm crença alguma, revelando, dessa forma seu caráter benevolente e colaborativo, haja vista que não se pode haver um Estado Democrático de Direito sem que seja garantida a liberdade nas suas mais variadas formas, sobretudo a liberdade religiosa.

5. BREVE ANÁLISE JURISPRUDENCIAL

	No Brasil, a laicidade é aplicada seguindo-se as normas legais que buscam garantir a separação entre Estado e religião, bem como assegurar a liberdade religiosa e a neutralidade estatal em relação às questões da igreja. 
Assim, com base no que preconiza o ordenamento jurídico brasileiro, a separação entre o poder religioso e o poder público não significa indiferença ou separação absoluta, pois somente com esse cenário de cooperação entre ambos os poderes é que se pode garantir o exercício da liberdade religiosa de cada cidadão e alcançar o tão almejado bem comum. (MENDES, 2014, apud CRISTO, 2014)
	Dessa forma, o Poder Judiciário brasileiro tem um papel importante na aplicação da laicidade, por meio dos julgamentos de casos que são levados à tutela jurisdicional, envolvendo questões religiosas e o poder público. Veremos a seguir alguns desses importantes julgamentos.
	Em 2012, o Ministério Público Federal (MPF) levou ao judiciário um pedido da retirada da frase “Deus seja louvado”, escrita nas cédulas da moeda Real. A ação do Ministério Público Federal, no entanto, teve seu pedido negado por não ferir direitos individuais ou coletivos. (KREUZ e SANTANO, 2022)
Na interpretação da julgadora, aceitar o argumento do MPF abriria espaço para se abolir feriados religiosos tradicionais, modificar o nome de cidades ou proibir decoração de Natal em espaços públicos. (KREUZ e SANTANO, 2022) 
A sentença seguiu, inclusive, o entendimento da Advocacia-Geral da União (AGU), que se manifestou pelo indeferimento da ação, considerando a manutenção da expressão nas notas como uma manifestação histórico-cultural de uma fé genérica, que boa parte da população partilha. Para a AGU, o pedido do MPF levaria o país a apagar todos os elementos simbólicos do cristianismo, “a despeito de sua importância na formação espiritual, cultural e moral do povo brasileiro”. (KREUZ e SANTANO, 2022)
	Em 2016, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) afirmou que a presença de Crucifixo ou símbolos religiosos em um tribunal não exclui ou diminui a garantia dos que praticam outras crenças, também não afeta o Estado laico, porque não induz nenhum indivíduo a adotar qualquer tipo de religião, como também não fere o direito de quem quer seja. (SEPULVEDA e LAZARI, 2020)
A afirmação considerou, ainda, como agressiva a retirada dos símbolos religiosos e como uma “visão preconceituosa daqueles que pretendem apagar os vestígios de uma civilização cristã invocando a laicidade do Estado, quando, na verdade, professam um laicismo mais próximo do ateísmo do que uma posição equilibrada da separação entre Igreja e Estado”. (CAMPELO, 2016, apud KREUZ e SANTANO, 2019)
	Neste mesmo sentido, mais recentemente, no ano de 2017, ocorreu um dos mais importantes julgamentos do STF no que diz respeito à separação entre Estado e Igreja, e versava sobre o ensino religioso nas escolas públicas. Na ocasião, o plenário julgou, por maioria, improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n. 4439, na qual a Procuradoria-Geral da República questionava o modelo de ensino religioso nas escolas da rede pública (BRASIL, 2017).
De acordo com o entendimento dos ministros, o ensino religioso nas escolas públicas brasileiras pode sim ter natureza confessional, ou seja, vinculado às diversas religiões. Segundo a ministra Carmem Lúcia, “a laicidade do Estado brasileiro não impediu o reconhecimento de que a liberdade religiosa impôs deveres ao Estado, um dos quais a oferta de ensino religioso com a facultatividade de opção por ele”. (BRASIL, 2017)
Dessa forma, é possível observar que, apesar das diferenças concernentes aos casos acima referidos, certa similaridade no entendimento jurisprudencial no Brasil: a relação existente entre o poder Público e a Religião tende a assentar-se numa laicidade benevolente e que revela uma postura não apenas tolerante, mas cooperativa para com as religiões, rechaçando, assim, qualquer ideia de intolerância religiosa em razão de uma suposta laicidade Estatal.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conforme foi possível observar ao logo de todo o estudo, no Brasil, o texto constitucional se mostra bastante claro quanto ao caráter colaborativo da laicidade Brasileira, não obstando a existência de eventuais relações pontuais do Estado com qualquer uma das religiões, desde que visando, sempre e acima de tudo, o interesse público.
Foi possível concluir que a Carta Magna Brasileira não estabelece um modelo de laicidade no qual a religião é tida como algo negativo e os cidadãos devem restringir sua opção religiosa, ou a sua não opção, à esfera privada, como se fosse algo ilícito ou vergonhoso. Ao invés disso, estabelece uma posição de neutralidade, não tendo nenhuma religião como oficial e/ou mais favorecida que as demais. 
No entanto, é necessário que se haja o correto entendimento de que isso não significa desprezo, indiferença ou repúdio para com uma das instituições de maior relevância para história da humanidade, sob pena de subverter o real conceito de Estado Laico e, mais particularmente, do conceito de Estado Laico brasileiro, tal como delineado pela Constituição Federal de 1988.
É importante frisar também que não há como falar em uma exclusão absoluta do discurso religioso na esfera pública de uma sociedade que teve toda a formação do seu conceito de moral, suas influências culturais e até mesmo suas leis originadas a partir de um pensamento teísta. A religião, nas suas mais variadas expressões, sempre esteve presente na formação e desenvolvimento histórico e cultural do Brasil.
Nesse sentido, temos que, já no preâmbulo da própria constituição, é declarada a proteção de Deus sob a constituição da república federativa do Brasil”. É evidente, portanto, que um Estado que se institui nesse preceito, jamais teve o intuito de incentivar/almejar uma completa ruptura do poder secular com o transcendente.
Quanto à pluralidade religiosa, não se pode deixar de levar em consideração, além disso, o fato de que, como mencionado no início deste trabalho, a população brasileira é majoritariamente cristã, sendo, dessa forma, completamente compreensível que os símbolos, hábitos e pensamentos cristãos sejam mais amplamente conhecidos e aceitados pela população. 
Sendo assim, é totalmente descabida a ideia de que os símbolos/objetos que façam referência a uma determinada religião não possam estar expostos em um local público em razão da ausência desses símbolos/objetos pertencerem às demais religiões. Pois, apoiar, proteger e incentivar o respeito a uma determinada religião em específico, não pode ser interpretado como causa de exclusão e desrespeito para com as demais, uma vez que cada um desses símbolos, independente do credo a que pertençam, representam, na verdade, a reafirmação da liberdade religiosa que é constitucionalmente assegurada e tão imensamente debatida e estimulada.
Decerto, também, que o apreço e reconhecimento dos valores religiosos defendidos e incentivados pelo ordenamento jurídico brasileiro, a despeito das alegações de supostas obscuridades constantes no texto constitucional, encontram-se corretamente interpretados e suficientemente esclarecidos nos atuais entendimentos jurisprudenciais. Não se havendo, portanto, brechas/justificativas legais para a ocorrência de uma velada intolerância religiosa que busca, na verdade, transformar a laicidade brasileira numa espécie de laicismo, provocando, assim, o desestímulo gratuito a uma das garantias mais caras ao Estado Democrático de Direito: a liberdade de crença e, principalmente, de manifestação religiosa.
Ressalta-se, por fim, que não se pode confundir a possibilidade de colaboração entre o poder público e o religioso com as condutas vedadas no dispositivo constitucional, tendo em vista que colaborar não tem, evidentemente, o mesmo significado que subvencionar e/ou manter relações de dependência ou aliança. 
E se, pois, cooperar não incorre nas vedações estabelecidas pela Constituição, não há que se falar em proibição. Estando, portanto, evidente a licitude do caráter benevolente e colaborativo do Estado Laico brasileiro para com as instituições religiosas, seus discursos e suas manifestações públicas.
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